
ESTADO DO CEARÁ
SECPJ.':'fAPJA DA FAZENDA

CONSELHO DE RECURSOS TRIBUTÁRIOS

RESOLUÇÃO N°. 5i~ /2007
lá CÁ."1AP~ DE .PJLGAl'VfENTO
1983 SESSÃO ORDINÁRIA EM: 25.10.2007
PROCESSO N•.••11001545/2005
RECORRENTE: FRANCISCO VALDER DE SOUSA

RELATORA: Conselheira Maria Elineide Silva e Souza

EMENTA: - ICMS. FALTA DE RECOLHIMENTO
O contribuinte deixou de recolher º ICMS Substituto
sobre o frete - Auto de Infração EXTINTO,
ilegitimidndepa.ssivll. Decisão amp..arano .a-t1igo432, IV,
"C" Decreto. N°. 24.569/97. c/c com artigo 63,I,"b" do
Dec-reto n°. 25.468/99. Recurso voluntário c.onhec-ido e
provido. Decisão por Unanimidade de votos e conforme
parecer da Douta procuradoria GemI do Estado, ~dte,rado
em sessão e reduzido a termo nos autos.

IU'.LATÓIUO

Trata o presente processo do Auto de Infração n° 2005.03190-5, no qual a autoridade fiscal acusa
o c.ontribuinte" acima descrito, de falta de rec.olhimento do ICMS Substituto do frete referente às
aquisições durante o exercício de 2002, cláusula FOB, no valor de R$ 177.325,00 (cento e setenta
e sete mil trezentos e vinte e cinco re.ais), conforme discrimLnado em planilha anexa ao ~.l~tode
infração.

Consta no processo a Ordem de Serviço nO 2005.00781, termo de Inicio de Fiscalização n°
2005.00738 e Termo de Conclusão nO2005.04263 (fls. 05 a 07) todos emitidos de ac.ordn com
determinação da Legislação vigente.

Inconformado com a autuação o contribuinte apresentou defesa tempestiva (fls. 14 a 20) alegando
inicialmente. a nulidade por c.erce-amento ao direito de defesa" pois a ÍrLfração não se eOC4lntra
definida de forma clara e precisa, bem como não houve a indicação dos dispositivos legais e
re.gulament3Te.sinJnngidos.

No mérito, argumenta que se trata de operação interestadual, mas precisamente oriunda do Estado
de São Paulo e que o ICI\.1Sé devido para o Estado de Ll1ícioda operação;. c.omorme det~mip.3ç.ão
expressa do Convênio nO.25 de 13 de setembro de 1990.
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o julgador de 1a não acatou a defesa, julgando procedente a autuação fiscal, amparada nos artigos
431 e 432 do Decreto nO.24.569/97, c-On..siderandoque:

1. Insuficiente para provocar a nulidade o argumento de que o relato não foi claro e preciso,
UJI1.lil ve,z qne {}auto de infraç.ão e documentos anexados aos antas., c-onjuntamente apontam
para infração:

2. Efetuado transporte por autônomo. Sob a cláusula FOB, ou seja, cmn ô-nlls p&ra o
adquirente, as despesas com frete integram a base do cáclulo do imposto relativo às
me.rc.adonas transportadas devendo o ICMS-ST ser rec.olhido .aos c-ofre.sdo destino d3
mercadoria.

o autuado, tempestivamente, apresenta recurso voluntário requerendo a improcedência nos
se~_úntes termos:

1. A autuação foi baseada numa relação de fretes pagos fornecida pelo contador.
2. A de.cisão atac.ada não enfrentou o cerne da questão, qual seja o objeto da autuaç,ão di7

respeito às operações interestaduais.
3. Trataoo-o-se de operação intere.stadual OIC!víS é devido para (} Estado do jpjcio da

operação, no caso, São Paulo, devendo ser efetuado no início da prestação de serviço,
c.onforme.dispõe a cláusula terceira do Convênio ICMS nO.25 de 13 de setembro de 1990.

4. A matéria acha-se regulamentada no artigo 432, IV "c" do Decreto n°. 24.569/97 que
reproduz a cláusula segunda do c.onvênio ICMS n°. 25190.

5. Considerando o absurdo da cobrança, a alíquota correta será 7% e não 17 conforme
aUD.1açAo.

Através do Parecer n° 140/07, a Célula de Consultoria manifestou-se pela manutenção do
julgamento de primeira instância, pois:

1. A empresa recebeu mercadorias sob a condição FOB e não apresentou os conhecimentos
de t:ransporte-spara efeito da Substituição tributária.

2. O comunicado Catri nO.04/2005determina a cobrança do ICMS frete, sobre as operações
iniciadas em outros Estados que não foram cobrados naquele Estado.

O Douto representante da Procuradoria Geral do Estado, Dr. Matteus Viana neto, adotou o
Parecer d.2 C-élula de Consultoria.

É o relatório.
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VOTO DO RELATOR

Cuida o presente processo da falta de recolhimento do ICMS devido por substituição
tribk~~.a relativa~m.ente ao, sel'"\4.çod~e frete do ,exercício d:e 2.002:~no v~o:r d.e R$
177.325,00 (cento e setenta e sete mil, trezentos e vinte e cinco reais).

serviço de frete nas operações interestaduais e intemmnicipais. O próprio regulamento do
ICNIS defrne no artigo 3°, inciso décimo.

A matéria proposta pelo autuante diz respeito ao ICMS incidente sobre o serviço de frete.
:Pr.:>lt"""'''n •.•......,.••nf-''' ~ .•.u .••f'~Cl'\ ••.••ne' fi.nn", "h••.", l'\ ..-nn-rn, ••...,i"n d'" OL'n •.•.anL'~'" "lA f"""t..,. ~""""",An..,.A •.•
~ .!'.~~'~""""-~11.l."""tl'!l~, " )?'é!,,","":!...::'!'-l '"'lu.; -:!."i.'U:\",{' ,,,,,,::t'U..!;'\...'ll v .'U;~'-".!.;U;~:!:"V U, "'VV11.~-1~:!.'-"'" ..••.,.:R.,:\:." J-_i'~.~:'V' 5~.:t,u",,~...1'~v, .••.,;Jo'

Apresentamos preliminarmente a questão do momento da ocorrência do fato gerador, pois
p~t-<;> :no•. ~" <:cf.:t. ",hrp '" 1"m,stlc ' d", ntn", -o' () '" ,h,.,rl, .J::o~coAb, ra,d,:A """,lA n::ln ""<>O:<;>n'>pntf>,""".~~"'"l:?v:- ""~,.oV' "e.sv~-.,r'"", ~~ ,~e"-..:!..:!.",,,-!:.~,a,..a .~l~",,~~ça ... ""'-? -v~Ut~º'~O ,;J , •._ - 11.._,,";_, .V U~JV ~~_~'V"- '~2--\:"R~-""".""'.~:"'''''...,I'';li.. .;a. -_

do ICMS Substituição devido nas operações de frete, entretanto, conforme demonstra
cópias das notas fiscais trazidas aos autos, todas as operações são Interestaduais, na sua
quase totalidade iniciadas no Estado de São Paulo.

A responsabilidade tributária somente pode ser atribuída ao tomador de servIço, como
b-em enfa.tiz.ou :0- nobre representau,te da, Douta Procuradori.ª, Geraldo EstadQ:;, Das

prestações internas do transporte, conforme dicção do artigo 432, IV, "c" do Decreto n°.
24.569!97~

O presente caso não comporta, portanto, muitos questionamentos; considerando que as
,AflP""P;:>P<:c 1""\1P~'.:U'n t.nteiA"'...... outT.,c "nlrl.,Apc .rl.., l<edP,""'f">a:..,. n il'nno~i-n mp~mn. <:CP n::lr>.
",21~ .•••••'i-g.r-""""~ ".•_.•...••.•.~.~.,_,,__.:. ,J '.!..~v •••.•~_!.,~ ~"'!L.~ "!~.!:.~~v."'~ ~~, ;~.i:. "'" "".!:..1i.~~""...J, V ~'--L"-~~P"',~\.,v,., .,;;,~'I:_y~!'.~.•:,".2 ~.~ .•.•.~"J'

pago, não pode ser requerido pelo Estado do Ceará.
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determina a extinção processual sem julgamento do mérito.

Considerando o exposto acima, voto para que o recurso voluntário seja conhecido, dando-
1l,.. fl'tft,rimPnf"ft nara f,p.l'''TTnar Q riP""t"'ã'" ""r>1'1d,,,naf"t.ri,a pr,,+,prtdo;> em ta Inct;i,1'1"'~Q
$ ..•..••.v }"''''''-'' S:SJ-.S'''''''.J:,-'''''''''" .t'ly,,,,,~, ""_~,v~,~"~u.•,,... º' y.•••.•~.;,;.JY:v ",,"'.J",",~-" """:!.-~""'V~.!:~ ,'~V'~"""'!'...!.."'"~ -~-~~~ ;f~ .~,.._,lIj1l2'-ç,.,~~_J,~.",,.;Q

declarando, em grau de preliminar, a EXTINÇÃO processual, nos termos deste voto e do
Parecer da Procuradoria Gerai do Estado, alterado em sessão e reduzido a termo nos autos.

É o voto.
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DECISÃO

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos em que é recorrente FRANCISCO
VALDER DE SOUZA e re~orrido CÉLULA DE JULGLÂ•.l\1ENTO DE 1° ThJSTÂNCl,A.~
resolve a 13 Câmara do Conselho de Recursos Tributários, por unanimidade de votos,
conhecer do recurso voluntário, dar-lhe provimento, reformar a decisão
CONDENATÓRIA proferida pela primeira instância, declarando em grau de preliminar, a
EXTINÇÃO processual, nos termõs do voto da relatora e do parecer""'do representante da
douta Procurad-õria Geral d() Estado,. alterado em sessão m,ediante despacho, ,contido nos
autos. Ausente, por motivo justificado, o Conselheiro José Gonçalves Feitosa.

PRESIDENTE

D~I~~Gu crmelfe Perelfa ornes Femanda Rocha Alves do Nascimento

Farias

José Gonçalves Feitosa
r.u~",plbp1,"A~v.:t-_..,,"" ~-_~'r_~'~_."'"

Maryana Costa Canamary

Frederico Hosanan Pinto de castro
C,cnse.lheiro,

Matteus Viana Neto
PROCURADOR DO ESTADO
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